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DECRETO N° 265/2021, 

20 DE ABRIL DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CMDS  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
SR. HELDER LOPES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor,  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável - CMDS:  

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  

Titular- Gleize Barreto de Souza  
Suplente – Tanailton Silva de Souza 
 
REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES:  

Titular- Nedson Silva Pereira 
Suplente- Juciano Santos Teixeira  
 
REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA  BAIANA  DE  ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (BAHIATER):  

Titular: Salomão Danilo Moreira Sampaio Santos  
Suplente: Libanilson Braga de Oliveira  

REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS SOCIAIS:  

Movimento CETA:  

Titular- Aldeci Rodrigues dos Santos   
Suplente: Nildo Correia dos Santos   
 
Centro de Formação e Organização Comunitária - CEFORC : 

Titular- Leidiane Costa Pereira    
Suplente: Larissa Santana Gomes  
  
REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO: 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
MALHADOR   

Titular- Juciele de Oliveira Santos da Silva 
Suplente- Pedro Barbosa da Silva   
 
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 

Titular- Nelma da Silva Conceição Oliveira 
Suplente- Fernanda Collor Pinheiro dos Santos 
 
REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS:  

Titular- Jucinesio Barreto Barbosa  
Suplente- Anailza Ferreira Santos Barbosa  
 
REPRESENTANTE DA IGREJA CATÓLICA: 

Titular- Vitor Almeida de Souza 
Suplente- Neiani Silva Araújo  
 
Art. 2º O conselho funcionará através de regimento interno próprio.  

Art. 3º O exercício do mandato dos conselheiros é considerado de relevante 
serviço público e não será remunerado.  

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, 20 de 
abril de 2021.  

 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

 
ALINE DE ARRUDA SOUSA 

Secretária Interina da Secretaria de Administração 
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Pregão Eletrônico

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 005/2021 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, torna público que realizará no 
dia 04/05/2021, às 09:00 horas, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2021, tipo menor preço por item, para registro de 
preços, objetivando a futura aquisição de medicamentos elencados no grupo de soluções, 
cremes, pomadas e géis, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo período de 12 (doze) meses. Os 
interessados poderão obter o Edital no Diário Oficial do Município, através dos endereços 
eletrônicos: www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario e 
www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. Dúvidas ou maiores 
informações através do e-mail: licitaboavistadotupim@gmail.com ou pelo telefone (75) 
3326.2211. Divulgação de outros atos no Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra 
Fachinetti – Pregoeiro Municipal. 
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DECRETO Nº 266/2021, 

 DE 20 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Dispõe sobre medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do novo 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 
do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição 
da República;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 
11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 
Estado da Bahia; 

  
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais medidas 
de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença; 
  
CONSIDERANDO o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 
nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e privadas 
de saúde; 
 
CONSIDERANDO que o estabelecimento de uma política de isolamento social 
rígido passa obrigatoriamente pela necessidade de medidas restritivas à 
circulação de pessoas e de veículos particulares;  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual da Bahia nº 20.400, de 18 de 
abril de 2021, que instituiu restrições em todo território baiano como medida de 
enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19; 

CONSIDERANDO as medidas de combate a proliferação do novo coronavírus 
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(COVID19) já adotadas pelo Município de Boa Vista do Tupim, através dos 
Decretos nº 097/2020, 098/2020, 099/2020, 104/2020, 108/2020, 109/2020, 
111/2020, 116/2020, 118/2020, 120/2020, 122/2020, 123/2020, 124/2020, 
126/2020, 128/2020, 129/2020, 130/2020, 131/2020, 135/2020, 138/2020, 
139/2020, 142/2020, 143/2020, 144/2020, 148/2020, 150/2020, 151/2020, 
161/2020, 162/2020, 163/2020, 166/2020, 168/2020, 173/2020, 175/2020, 
200/2020, 290/2020, 049/2021, 148/2021; 149/2021, 160/2021, 161/2021,  
172/2021, 239/2021, 246/2021, 249/2021 e 263/2021. 

 

DECRETA: 

Art.1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 
públicas, das 20h às 05h, de 20 de abril até 26 de abril de 2021, em todo o 
território do Município de Boa Vista do Tupim - BA. 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses 
de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência. 
  
§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, 
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 
  
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 
atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado 
no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários 
e colaboradores às suas residências. 
  
§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares 
e congêneres deverão encerrar o atendimento presencial às 19h, permitidos 
os serviços de entrega em domicílio (delivery) de alimentação até às 24h. 
 
§5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 
  
I - Os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 
  
II - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos; 
  
III - As atividades profissionais de transporte privado de passageiros. 
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Art. 2º - Fica vedada a venda de bebida alcoólica em quaisquer 
estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), das 
18h de 23 de abril de 2021 até às 05h de 26 de abril de 2021. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão 
isolar seções, corredores e prateleiras nos quais estejam expostas bebidas 
alcoólicas. 

 
Art. 3º- Fica vedada, em todo o território do Município de Boa Vista do Tupim - 
BA, a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras do dia 20 
de abril até 26 de abril de 2021, sendo permitidas as práticas individuais, desde 
que não gerem aglomerações. 
 

Art. 4º- Fica autorizado, em todo o território do Município de Boa Vista do Tupim 
- BA, o funcionamento de academias e estabelecimentos voltados para a 
realização de atividades físicas, de 20 de abril até 26 de abril de 2021, desde 
que limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos. 
  
Art. 5º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território do Município 
de Boa Vista do Tupim - BA, independentemente do número de participantes, 
ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais 
como: eventos desportivos coletivos e amadores, cerimônias de casamento, 
eventos recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos 
científicos, solenidades de formatura, passeatas e afins, bem como aulas em 
academias de dança e ginástica, durante o período de 20 de abril até 26 de abril 
de 2021. 

Parágrafo único - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, 
cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos: 
  
I - Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e o uso de máscaras; 
  
II - Instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 
  
III - Limitação da ocupação ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
capacidade do local. 
 
Art. 6º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e 
afins, independentemente do número de participantes, em todo território do 
Estado da Bahia, até 26 de abril de 2021. 
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Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 20 de abril 
de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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